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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARIACICA – ES 

 
 

INDICAÇÃO Nº ________/2025 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de 

Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de ouvido o 

Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a realização do que se segue:  

 

PROCEDER COM A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCADARIA COM 

INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO, LOCALIZADA NO ACESSO ENTRE A 

TRAVESSA DAS MALVAS E A RUA SÃO JOSÉ (REFERÊNCIA: PRÓXIMO 

DA TOP CAR ALINHAMENTOS), NO BAIRRO SANTO ANDRÉ, NESTE 

MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa melhorar a acessibilidade e segurança dos 

usuários que transitam diariamente por aquele local, se resume em proporcionar 

um acesso eficiente entre os diferentes níveis de caminho, facilitando a 

circulação das pessoas. A escadaria, quando projetada adequadamente, 

também contribui para a estética do ambiente, valorizando a região.  

A instalação de um corrimão é essencial para oferecer suporte e 

estabilidade, especialmente para aqueles que podem ter dificuldades de 

mobilidade, como idosos ou pessoas com deficiência. Além disso, a presença do 

corrimão ajuda a prevenir acidentes, reduzindo o risco de quedas, que podem 

resultar em lesões graves.  

 
Plenário Vicente Santório Fantini, 11 de abril de 2025. 

 

 

LELO COUTO 
VEREADOR 
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